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o FUNDO MUNlClpll Oe SlÚOe DE TORITAMA.PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avênida

Donval José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscnto no CNPJ sob o n'
11.073.54U0001-88, neste ato, representada por seu Gestor e Secretário, Sr. Erivaldo José Mariano da Silva

Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n" 083.243.704-20 e no RG sob o n0 524'1 1450-X SSP, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa BETANIAÍIIED COiIERC|i\L EIRELI-EPP, de CNPJ n0: 09.5ô0.267/0001{8

pessoa Jurídica de direito privado, situada na Rua Antonio Gravata, 80, Betânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-

040, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury, inscnto no CPF/MF sob o no

758.729.606-97 e no RG sob o n" M4.010.917-SSP/MG, doravante de denominada CONTRATADA, têm entre si

justo e avançado o presente instrumento contratual, de acordo com a adesão da Ata de Registro de Preços no: 25,

oriunda do Processo Licitatóno n0 03/2021, Pregão EletÍônico para Registro de Preços n" 03/2021 , do Consórcio

dos Municípios Pemambucanos - COMUPE, e mediante as seguintes dáusulas e condiÉes que mutuamente

oúorgam, aceitam e se obrigam a felmente cumprir, por si e seus sucessores.

O fomecimento do obieto do presente Contrato, plenamente vinculado a Adesão da ata, rege-se pela Lei

Federal n.o '10.520, de í7.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos

de direito público, aplicandese{he, suoletivamente os orincíoios da Teoria Geral dos Contratos q Disoosicões de

Direito Pívado.

2.1 - Constitui obleto do presente contrato, a Aquisição de Íliedicamentos e Iúaterial Médico Hospitalar (M H),

de acordo com a conveniência e necessidade da Secretaria de Saúde, devido a Pandemia Mundial do

COVID'|9, conforme especiÍicações e quantitativos contidos no Termo de Reíerência, que integra este acordo

independentemente de transcriçã0.

CONTRATO FMS N" OJ8 /2021

PROCESSO ADiflN|STRAT|VO FMS N" 008/2021

ADESÃo A ATA DE REGTSTRo DE PREÇo N.: 25

ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRD NO 03'202í . COMUPE

PREGÃO ELETRôNrcO PARA REGTSTRO DE PREçOS N.03/2021

cúUSULA PRIlúEIRA. Do REGIME JURíDIcO

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
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cúusuu rencERA - DA DorAcÃo onclmeNrÁRA

Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão Orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: í5002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1005 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E OUAL|F|CAÇÃO DO SUS

Ação: 2.163 - ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCA COVTD í9 - CUSTETO

Despesa 1007 3.3.90.30.00 Matenal de Consumo

Despesa 1009 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO

Como contraprestaçâo ao fomecimento do objeto deste acordo, o Confatante pagará à Confatada o valor tolal

de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Subcláusula Primeira - 0s preços a serem praücados acham-se devidamente registrados por rlem/lote, neste

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza tributária,

previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto.

Subcláusula Seounda - A revisão dos preços poderá oc,oner quando da incidência das situaçóes previstas na

alínea "d" do inciso ll e do § 5o do art.65 da Lei Federal de Licitaçoes n" 8.666/93, devidamente comprovadas, e

se dará na devida forma estabelecida.

DESCRTçAO UNID.

QUAN

TIDAD

E

VALOR

UNÍTÁRO

R§:

VALOR

TOTAL R$:

01

i,ÁSCARA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, TIPO

FXAÇÃO:TIRAS EúSTCAS COM CLIPE NASAL

E HIPOALÉRGrcO, APLICAçÃO:PROTEÇÃO

COITITRA BACILO DA TUBERCULOSE,

CARACTERíSTrcAS ADICIONAIS:BFE 99%,

PARA PARTíCUIáS 0,1 MICRON

UND 4.000 2,00 8.000,00

CúUSULA QU - DOS PRAZOS

ITE

il

PMT
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Subcláusula primeira - 0 prazo de vigência do Conkato oriunda da prêsênte adesão se dará até

dezembro de 2021, observado as disposi@es contidas no Decreto Municipal n0 34 de 26 de setembro de 2019,

como nas demais normas legais pertinentes.

Subcláusula segunda - A contrata será convocada para assinar o instrumento Contratual o que deverá Íazê-lo

no prazo máximo de até 02 (dois) dias consêcutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena

de decair o direito à contÍatação, conforme disciplinado no § 20, art. '11 do Decreto Municipal n0. 34 de 2ô setembro

20'19 e demais normas legais pertinentes.

Subcláusula terceira - 0 prazo para entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de empenho.

CúUSULA sExTA - DA GEsTÃo E FIScALIzAcÃo Do coNTRATo

Subcláusula Primeira - A Gestáo do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário [t/unicipal de Saúde, o

Sr. Erivaldo José Manano da Silva Junior.

Subcláusula Segunda - A Íiscalização da execução do Contrato Íicará sob a responsabilidade do Coordenador

da CAF, o Sr. Joáo Lucas de Souza Galdino.

Subcláusula Terceira - Náo obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução

contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer Íorma de restringir a plenilude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

Subcláusula Quarta - Caberá à fiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigiláncia e garantia da regularidade e adequação do Íomecimento;

b) Conhecer plenamente os teÍmos contratuais sob sua fiscalizaçáo, principalmente suas cláusulas, assim como

as condiçóes constantes do Termo de ReÍerência e seus anexos, com vistas a identilicar as obriga@es r,h concreÍo

tanto do Contratante quanto da Conuatada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contralada com a Íinalidade de definir e estabelecer as estratégias da

execução do objeto, bem como tÍaçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Íomecimento;

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das dáusulas

e demais condiçóes do Termo de RefeÉncia e apêndices;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de atterações do quantitativo do objeto ou modiÍcação da forma de

sua execuçã0, em razão do íato superveniente ou de outro qualquer, que possa compÍometer a aderência

e seu eÍetivo resultado;
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f) Recusar o fomecimênto inêgular, não aceitando material diverso daquele que se encontra

de Referência, do Contrato, assim como observar, para o coreto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer íalta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as inegularidades comeüdas passíveis de penalidade, apos os

contatos pÉvios com a Contratada;

i)Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçáo do Contrato, determinando o que

Íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Subcláusula Quinta - Caberá ao Gestor do Contrato:

a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a deÍesa

pÍévia à Contratada, em observância ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumpdmento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íscal do Contrato;

e) Propor aplicaçáo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo

fiscal do Contrato;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;

g) Manter conlrole atualizado dos pagamenlos efetuados, observando que o valor do contrato não seia

ultrapassado;

h) Onentar o íscal do cont[ato para a adequada observância das cláusulas contratuais

cúusuLA sÉTmA - pAs coNptçÕEs pE RECEBhTENTo E FoRNEclÍrlENTo

Subcláusula Sequnda - Em atendimento ao disposlo no art.31, da Lei no 8.078/90, a apresentaÉo do produto

e

deverá assegurar inÍormaçoes conetas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas

rrn&

Subcláusula Primeira - 0 recebimento do objeto será realizado na forma do art. 73, inciso ll, da Lei n0 8.666/93.
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características, qualidades, quantidade, composiçáo e prazo de validade e origem, efltre outros dados,

os riscos que apresentam à saúde e à segurança dos usuários, quando Íor o caso.

Subcláusula Terceira - PROVISORIAMENTE, para efeito de veriÍcaçáo da conÍormidade dos itens com as

especiÍicaçóes a partir da efetiva entrega do material, constante neste Termo de Referência.

Subcláusula Suarta - E DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens, bem como

o estado geral dos mesmos, e consequenlemente a aceitaçáo pelo setor compelente das entidades pârticipantes

no prazo de até '10 (dez) dias corridos a partir da data de entrega provisória.

Subcláusula Quinta - Caso o produto seja reprovado, a reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo

máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da comunicação à empresa CONTRATADA, por meio de laudo de

reprovação do produto emitido pela e encaminhado pela Prefeitura de Toritama.

Subcláusula Sexta - Caberá a CONTRATADA arcar com as despesas de embalagem e frete do produto a ser

substituído não se responsabilizaráo pela guarda, armazenamento e danos causados a produtos rejeitados.

Subcláusula Sétima - A não reposiçáo no prazo estabelecido no subitem anterior constitui motivo para rescisáo

do Contrato

Subcláusula Oitava - Os Medicamentos e matenal Médico Hospitalar (MMH) deverão ser transportados,

armazenados e entregue sem acondicionamento especíÍco, ê controle de temperatura, quando necessário.

Subcláusula Primeira - 0 MunicÍpio de Toritama, através do Fundo Municipal de Saúde efetuará o pagamento

das notas Íiscais referentes ao fomecimento do objeto deste Termo de ReÍerência em até 30 (trinta) dias

consêcutivos, a contar da data de entÍada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival

José Pereira no '1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e

conetamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula sequnda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

Contralo, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

Subcláusula terceira - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada náo tenha conconido,

de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).

Subcláusula quarta - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Admi deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, Ílca assegurado à

()

CúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
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Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obngaçôes até que sela

situaçã0.

Subcláusula Primeka - Os Medicamentos e Material Médico Hospitalar (MMH) deverão ter prazo de validade de

fácil visualizaçá0.

Subcláusula Sequnda - Os Medicamentos e Material Médico Hospitalar (MMH) no ato da entrega deveráo ter

prazo de validade náo inferior a 2/3 da validade estabelecido pelo fabricante.

Subcláusula Terceira - Todo o material entregue fora da validade, ou náo compatível com as especificações do

Termo de Referência, deverá o fomecedor substituilo no prazo máximo de até 07 (sete) dias conidos.

GúUSULA DÉc[úA. DAS ALTERACÓES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumpnmento deste Contrato, seráo efeüvadas na forma e condiçóes

do art. 65 da Lei n." 8.666i93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que

passará a integrar este Contrato para todos os Íins legais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

0 regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama as prenogativas constantes dos arts. 58,

77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

Subcláus Primeira - Constitui-se obrigação do Contratado, executar o objeto da adesáo observando todas as

condiçoes necessárias ao satisÍatório e regular adimplemento da obrigaçá0, além de outras previstas neste termo

de referência:

a) Arcar com todas as despesas decorÍentes do transporte, embalagens e manuseio dos objetos, bem como

tributos, fretes, tarifas e as demais despesas deconentes da execuçáo do objeto, que deveráo estar inclusas no

preço proposto, e em hipótese alguma poderáo ser destacadas quando da emissáo da Nota Fiscal/Fatura, náo

lransferindo ao Demandante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o

objeto do Contrato;

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

contratual. A lnadimplência do Contratado com referência aos encargos úabalhista, Íiscais e comerciais não

ao Município a responsabilidade por seu pagamento.

PDE

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO

cúusuLA pÉcmA SEGUNpA - pAs oBRrcAçoES
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c) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Municipio;

d) Fomecer todas as inÍormaçôes julgadas relevantes pelo Município;

e) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especiÍicados neste Termo de Referência, su.jeitando-

se às san@es estabelecidas no instrumento convocatório e nas Leis Federais nos 8.6ô6193 e 10.520102;

f) Comunicar ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

necessários;

g) Conigir Íalhas no fomecimento no prazo a ser fixado na intimação/notiícação;

h) Observar as rotinas administrativas do Município, durante o fomecimento dos maleriais, apesar da inexistência

de vinculo empregatício com o órgãol

i) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros bens de propriedade do

Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante e em deconência da execuçáo do

Contrato;

j) Manter, durante todo período da adesã0, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no Edital e

seus anexos, incluindo a atualização de documentos de controle da anecadação de tnbutos e contribuiçóes

Íederais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, CN0/lNSS, e ouhas legalmente exigiveis iunto a Administração;

k) Fomecer o objelo contratado no prazo e de acordo com as especiÍicaçoes contidas neste Termo de Reíerência;

I) Arcar com seguros que deconam direta ou indiretamente da adesá0, bem como oriundos de quaisquer acidentes

e/ou danos causados ao MunicÍpio e a terceiros;

m) Comunicar por escrito quando Íorem verrÍcadas situaçoes inadequadas à entrega dos produtos contratados;

n) Constitui+e ainda como obrigaçáo do Contratado, todas as disposiçóes ínsitas no Termo de ReÍerência e Minuta

do Contrato.

Subcláusula Sequnda - Constitui-se obri gaçáo do Contratante, além de outras previstas neste Termo de

Referência

a) Exercer a fiscalizaçâo da execução do objeto contratado em registro próprio as íalhas detectadas, conÍorme Lei

8.666/93;

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência;
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c) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de ReÍerência;

d) Facilitar os meios ao cumprimento do fomecimento do objeto pela Contratada, garantindo{he acesso e
promovendo o bom enlendimento entre seus Íuncionários, os funcionários das participantes e os empregados do

Contratado, cumprindo com as obrigaçôes pré+stabelecidas;

e) Comunicar por escÍito ao Contratado qualquer inegularidade encontrada no fomecimento do (s) item (ns);

f) lnspecionar a embalagem no momento de ênkega do (s) item (ns) e recusar caso náo esteja de acordo com as

condiçóes acima descritas.

g) Analisar a Nota Fiscal para veriÍicar se a mesma é destinada ao Município solicitante e se as especiÍicaçoes dos

Medicamentos e Material Médico Hospitalar (MMH) sáo as mesmas descritas neste Termo de Referência;

h) Comunicar por escrito ao Conlratado o não recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especiícações e condiçôes estabelecidas, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;

i) lnÍormar ao Contratado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para entrega do objeto;

j) Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/Íatura quando não houver atendimento as solicitaçóes de

coneçoes de ineguhridades no material entregue;

k) Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos bens ora contratados;

l) Vaificar a manutençáo da vantajosidade dos termos da contratação;

m) Encaminhar ao Contratado as requisiçóes para o fomecimento do mateÍial conratado;

cúUSULA DÉcilA TERCEIRA . DAS PENALIDADES E SANCOES

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

Subcláusula Primeira: O mmetimento de inegularidades na execuçáo deste Contrato, sujeitará o particular à

aplicação de sançóes administrativas, nos temos da Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei

Federal 8.666/93 e suas atualizaçóes.

Subcláusula Segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita,

assegurado o mntraditório e a ampla deÍesa, às sanÉes plevistas no art. 70 da Lei n0 10.520/2002, e ao

pagamento de multa nos seguintes termos:

/
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L) Fls no-

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material náo

entregue, por dia decoddo, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimênto, caracterizada em dez dias apos o vencimento do prazo esüpulado: 10%

(dez por cento) do valor do material;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição do

material náo efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material

rejeitado;

e) Pelo náo cumprimenlo de qualquer condição lixada neste Contrato e náo abrangida nos incisos anteriores: 1%

(um por cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adminiskaçáo Direta e lndireta do Município de Toritama e

descredenciamento do Município de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula Terceira - As multas estabelecidas neste podem ser aplicadas isolada ou cumulaüvamente, f,cando

o seu total limitado a 100/o (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula Quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediânte inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer oulÍa

forma prevista em lei.

Subcláusula Sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art.7o da Lei Federal 10.52012002, sem prejuízo das

multas previstas no Termo de Referência, no Contrato e nas demais cominaçóes legais, o fomecedor e/ou

prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as

hipoteses a seguir:

| - Não celebrar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentaçáo legítima exigida para o

c€rtame;

i

c) Pela demora em substituir o malerial rejeitado, a contar do segundo dia da data da notiícação da retleiçâo: 2o/"

(dois por cento) do valor do material recusado, por dia deconido;

Subcláusula Quinta - A autondade municrpal competente, em câso de inadimplemento da Contrâtada, deverá

anncelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.
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lll - Ense.jar o retardamento da execução de seu o§eto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execuçáo do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íscal

Subcláusula Sétima - Pelos motivos que se seguem, pnncipalmente, a Contralada estará sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para coneção do fomecimento; e

lll - Pela náo execuÉo do Íomecimento de acordo com as especiÍicações e prazos estipulados no Termo de

Referência e seus anexos.

Subcláusula Oitava - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo lV da Ler Federal n0 8.666/93 e posteriores alteraçoes.

Subcláusula Nona - A sançáo do impedimento de licitar é de competência exclusiva do Contratado, garantida à

defesa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida apos (05) cinco anos de sua

aplicaçao.

Subcláusula Décima - O prazo do impedimento de citar será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da

Íalta cometida

CúUSULA DÉCNA QUARTA. oA RESCISÃo

A inadimplência das cláusulas e condiçoes estabelecidas neste Contrato, poÍ parte da Contratada, asseguraú ao

Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art.

79 da Lei N0 8.666 de 21.06.1S93 e suas alteraÇóes, incidindo sobre a Contratada as sançÕes estabelecidas em

lei e no presente instrumento contratual.

ConÍorme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçáo do presente instlumento será

efetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês sEuinte ao de sua assinalura, para

oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conendo à conta do Município de Toritama a resp€ctiva despesa.

PMT
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CúUSULA DÉcffiA SEXTA - Do FoRo
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CúUSULA DÉcffiA QUINTA - DA PUBLIcIDADE
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Subcláusula única - As partes elegem o foro da Comarca de Toritama-PE, como único competente para conhecer

e dirimir qualquer açáo ou execução oriunda da presente Contíato, renunciando a qualquer oulro, por mais

^;,,it^Ái6'{^ Ã"ô.^i^P"ix!Y,oqú qsu oeja.

E, por estarem assim justos e contÍatados, Íirmam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias de igual

teor e forma, iuntamente com duas testemunhas.

Toritama,4a de +'ow de 2021

I ""rr.,rr*o o.I ÔR]rAMA

\Á[], \.+ üa<-
ITAMAFUNDO DE

do osé Mariano daS Júnior

CONTRATANTE
IAMED 

^,ínadod.porRET
co ERCIAL

ETRELT:0e56026 31,:l$jli:1y'*7000,108 tsr2:oo{r'oú

BETANIAMED COIúERCIAL EIRELI.EPP

Representante Leonardo Antônio Rodrigues Cury

CONTRATADA

TESTEMU

[vr
6t

)

CPF/MF n' Y]U
Y cPttMF n".065'J3 lü+-se

)

PDE

00017 z


